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RESUMO

Entende-se, de acordo com a doutrina e jurisprudência dominantes, que a posse, a respeito do seu objeto “é tudo aquilo que puder ser apropriado e exteriormente demonstrado”. No tocante a natureza jurídica, três teorias a explicam, no entanto, o entendimento predominante diz que posse é um direito. No Brasil é notório, que além da má distribuição de renda, por sinal dispare entre as camadas sociais, tem-se o problema da falta de moradia. Milhares de famílias moram embaixo de viadutos, barracos e encostas, representando perigo para estas pessoas e ônus para a sociedade. Diante desta contradição, ainda se vê milhares de famílias sem moradia ou um pedaço de chão que possam chamar de seu, diferente do que apontam as estatísticas de governo, constatando crescimento no número de habitações. 
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1 INTRODUÇÃO

O presente trabalho encontra relevância no atual contexto, mas não novo, por qual passa a população brasileira no tocante a falta de moradia. Busca-se apresentar soluções efetivas para o problema apresentado e com isso contribuir com o mundo acadêmico e consequentemente com a sociedade na construção de um país melhor para todos os cidadãos.
Entende-se, de acordo com a doutrina e jurisprudência dominantes, que a posse, a respeito do seu objeto “é tudo aquilo que puder ser apropriado e exteriormente demonstrado”.   
No tocante a natureza jurídica, três teorias a explicam, no entanto, o entendimento predominante diz que posse é um direito. A partir desses conceitos questiona-se: Como a maioria da população, que não têm moradia própria, pode ter esse direito garantido, quando o objeto deste mesmo direito se concentra nas mãos de uma minoria privilegiada?
No Brasil é notório, que além da má distribuição de renda, por sinal dispare entre as camadas sociais, tem-se o problema da falta de moradia. Milhares de famílias moram embaixo de viadutos, barracos e encostas, representando perigo para estas pessoas e ônus para a sociedade. Por falta de terras para plantar, centenas de pessoas saem do meio rural e vêm para a cidade em busca de melhores condições de vida para suas famílias. Sem ter onde morar acabam por se alojarem em locais ermos, como morros, mangues e etc. lugares inapropriados à moradia, com isso inflamam as cidades contribuindo para o aumento de desemprego e outros problemas sociais.
As soluções que se mostram adequadas seriam além da efetivação da reforma agrária, que só se mostra apenas objeto de barganha para obtenção de votos, o fortalecimento da agricultura familiar que representa boa parte dos alimentos na mesa dos brasileiros e a fiscalização rigorosa de construções em lugares ditos pela defesa civil como áreas de risco.

2 DIFERÊNÇAS ENTRE POSSE E PROPRIEDADE

2.1 Teorias explicativas da posse.

É unânime entre os doutrinadores a ideia de que, conceituar o instituto posse não é tarefa das mais fáceis, pelo contrário, alguns dizem ser árdua sua definição. 
Para Diniz (2012, p. 33) este fato se dá em virtude da impropriedade do emprego deste vocábulo, servindo ora como sinônimo de propriedade, condição de aquisição de domínio, ora como o exercício de um direito ou poder sobre uma pessoa, como o que ocorre com o direito de família. 
Quando se fala em posse, dois teóricos se destacam na elaboração do seu conceito: Savigny e Ihering. Idealizador da teoria subjetiva Savigny afirmava que a posse girava em torno de dois elementos que a constituía: corpus e animus.
Para melhor entender estes dois elementos, faze-se necessário abordar o conceito retirado da obra de Monteiro e Carlos (2012, p. 36) para Savigny, posse é o poder que tem a pessoa de dispor fisicamente de uma coisa, com intenção de tê-la para si e de defendê-la contra a intervenção de outrem.
Neste sentido, o corpus aparece como elemento material, isto o poder corpóreo, fático sobre a coisa, enquanto o animus se manifesta em intenção de tê-la como sua ou de exteriorizar sobre esta mesma coisa o direito de propriedade. Corroborando com este entendimento assinala Diniz (2012, p. 34) 

[...] O corpus é o elemento material que se traduz no poder físico sobre a coisa ou na mera possibilidade de exercer esse contato, ou melhor, na detenção do bem ou no fato de tê-lo à sua disposição. O animus domini consiste na intenção de exercer sobre a coisa o direito de propriedade. De maneira que se houver apenas o animus, a posse será tida como um fenômeno de natureza psíquica que não interessará ao direito e se houver tão-somente o corpus ter-se-á mera detenção, ou seja, “posse natural” e não jurídica. (grifos da autora).

Com o conceito acima destacado percebe-se, de acordo com essa teoria que, a posse só se caracteriza coma composição de ambos os elementos corpus e animus, uma vez que, a falta de algum deles implica a desconfiguração da posse e constituição da detenção.
Desenvolvida por Ihering a teoria objetiva está fundada na existência, apenas do corpus, como caracterizador da posse. Esta teoria dispensa o animus, uma vez que, somente o corpus pode de varias maneiras possíveis, ser comprovada a sua existência, isso não quer dizer que, a impossibilidade de comprovação do animus, faça com que ele não exista, pelo contrário, ele é parte integrante do corpus, se mostrando indissociável deste.
Analisando o conceito deixado pelo legislador, pode-se perceber que, a teoria adotada pelo atual Código Civil foi a objetiva, uma vez que, o art. 1.196 do Código Civil prescreve que “considera-se possuidor todo aquele que tem de fato o exercício, pleno ou não, de algum dos poderes inerentes à propriedade. Sendo assim, descreve-se o conceito trazido por ilustre doutrinadora e facilita o entendimento do por que a adoção desta teoria como sendo a mais viável para nosso ordenamento jurídico. Diniz (2012, p. 37)

[...] O corpus, exterioridade da propriedade, que consiste no estado externo, normal das coisas, sob o qual desempenham sua função econômica de servir e pelo qual o homem conhece e distingue quem possui e que não possui, e o animus que já está incluído no corpus, indicando o modo como o proprietário age em face do bem de que é possuidor. (grifos da autora).

A diferença que é trazida pela adoção de uma ou de outra teoria se reflete na mudança de institutos e consequentemente na obtenção ou não de direitos por partes das pessoas que o pleiteiam. A adoção da teoria subjetiva fatalmente levaria a impossibilidade por parte, de outra pessoa que não fosse o dono do bem, de adquirir a posse indireta, pois é sabido que quando se exerce posse em nome de terceiro, o que se tem é a mera detenção. 

2.2 A propriedade e seus elementos constitutivos.

O termo propriedade vem da ideia de pertencer, derivado do termo próprio e quer dizer o direito que certo indivíduo tem sobre determinada coisa. Segundo Monteiro (2012, p. 125) “O direito de propriedade é o mais importante e sólido de todos os direitos subjetivos, o direito real por excelência, é o eixo em torno do qual gravita o direito das coisas. ”
Quando se pensa no conceito para propriedade, deve-se saber que o legislador pátrio não o formulou, mas tão somente atribuem-lhe características e poderes que o mesmo pode apresentar. O art. 1.228 do Código Civil enuncia que: “O proprietário tem a faculdade de usar, gozar e dispor da coisa, e o direito de reavê-la do poder de quem quer que injustamente a possua ou detenha.”
Apontando nesta perspectiva, destacam-se três como sendo as principais características do direito de propriedade, quais sejam: absoluto, exclusivo e irrevogável.
Ao falar que o direito de propriedade é absoluto se entende quer o proprietário, desde que respeitadas determinadas limitações, pode dispor da coisa como bem entender, ou seja, pode fazer o que quiser com aquilo que lhe pertence. Outra característica é a exclusividade, em que o direito exclusivo de um, exclui o direito de outra sobre a mesma coisa. Monteiro e Carlos (2012, p. 127) afirma a respeito dessa característica dizendo que “A mesma coisa não pode pertencer com exclusividade e simultaneidade a duas ou mais pessoas. ”
Logo, quando aparentemente for observado mais de um proprietário para um mesmo bem, o pode ocorrer é que cada um deles está exercendo uma cota parte dessa propriedade, como o existente em condomínios, ou seja, a divisão abstrata da propriedade, todos, conjuntamente titulares de direito.
A respeito da perpetuidade é comum as pessoas acreditarem que a propriedade não se esvai com o uso, mas na verdade é como diz Monteiro e Carlos (2012, p. 127)

[...] Nessas condições, por ser absoluta, tudo que o proprietário legalmente dispuser sobre a coisa deve ser mantido e produzir os seus efeitos desejados; por ser exclusiva, segue-se que não pode estar na vontade de quem quer que seja fazê-la cessar contra o intento do proprietário. Assim, uma vez adquirida, a propriedade em regra não pode ser perdida senão pela vontade do proprietário. É irrevogável ou perpétua, no sentido de que subsiste independentemente de exercício, enquanto não sobrevier causa legal instintiva.

Isso quer dizer que esse perpétuo representa algo duradouro, mas que pode vir a deixar de sê-lo pela vontade de seu titular ou por disposição legal.
Para falar sobre os elementos constitutivos ou poderes inerentes à propriedade, mais uma vez deve-se recorrer ao art. 1.228 do Código Civil, onde constam tais elementos.
O primeiro dos elementos apontados é o direito de usar. Este é basicamente o direito do sujeito servir-se da coisa. Gonçalves (2012, p. 220) entende que este direito consiste na faculdade de o dono servir-se da coisa e de utilizá-la da maneira que entender mais conveniente, sem no entanto alterar-lhe a substância, podendo excluir terceiros de igual uso.”
No que diz respeito ao direito de gozar ou fruir, é a obtenção dos proveitos que essa coisa pode proporcionar, ou seja, é o direito de aproveitar economicamente os seus frutos. O direito de dispor consiste, de acordo com Monteiro e Carlos (2012, p. 130) “[...] poder de consumir a coisa, de aliená-la, de gravá-la de ônus e de submetê-la ao serviço de outrem. ”
Este último direito está associado ao direito de sequela e fundamenta as ações reivindicatórias. Gonçalves (2012, p. 220) “[...] é o direito de reaver a coisa, de reivindicá-la das mãos de quem injustamente a possua ou detenha, como corolário de seu direito de sequela, que é uma das características do direito real.”
A par dessas características e dos conceitos ora apresentados pode-se ter uma ideia das proximidades e distanciamentos entre posse e propriedade. 
Vimos que propriedade é um direito real que dá ao seu titular determinados direito, como por exemplo, usar o bem como lhe achar melhor, ou tirar os melhores proveitos possíveis da coisa. Já a posse é o exercício de algum dos poderes inerentes à da propriedade, ou seja, basta a pessoa, mesmo sem justo título, exercem algum dos poderes da propriedade para que esta mesma pessoa receba o nome de possuidor.
Neste sentido, poder-se-ia identificar a posse, não como sendo a mesma coisa que propriedade, mas como uma decorrência do exercício do poder daquela, pois enquanto uma é em suma o direito, a outra é a exteriorização, o exercício desse direito.
3 ANÁLISE DA EFETIVIDADE DA FUNÇÃO SOCIAL DA POSSE

3.1 Classificação e modo de aquisição da posse

São diversas as espécies de posse, e a depender da presença ou ausência de vícios influi diretamente em suas classificações. No entanto, neste trabalho não serão abordados todas as espécies, senão, aquelas consideradas mais relevantes para os fins a que se destina este trabalho. Como dito acima, o Código Civil considera possuidor todo aquele que tem de fato o exercício, pleno ou não, de algum dos poderes ineres à propriedade. Neste sentido, e de acordo com a doutrina, podem-se apontar duas espécies de posse: Posse direta e Posse indireta.
A posse direta é aquela exercida pessoalmente por quem se encontra em poder do bem, como acontece com o locatário de um imóvel, em que a partir do momento da celebração do contrato de aluguel, este fica investido do direito de exercer livremente a posse sobre àquele bem. Como afirmado pelo art. 1.197 do Código Civil de 2002: “Aposse direta, de pessoa que tem a coisa em seu poder, temporariamente, em virtude de direito pessoal, ou real, não anula a indireta, de quem aquela foi havida, podendo o possuidor direto defender a sua posse contra o indireto”.
Neste sentido, leciona Gonçalves (2012, p. 69)

A relação possessória, no caso, desdobra-se. O proprietário exerce a posse indireta, como consequência do seu domínio. O locatário, por exemplo, exerce a posse direta por ocasião do locador. Uma não anula a outra. Ambas coexistem no tempo e no espaço e são posse jurídicas (jus possidendi), não autônomas, pois implicam o exercício de efetivo direito sobre a coisa.

A partir desses apontamentos verifica-se que além da posse direta existe uma outra classificação que pode ser abstraída desse conceito, o que se chama de posse paralelas ou composse, que nada mais é a impossibilidade de exclusão da posse de um dos possuidores em detrimento do outro.
Tão importante é a distinção entre a posse direta da indireta que um possuidor não pode molestar o outro no exercício de sua posse, assim sendo, descreve Monteiro e Carlos (2012, p.50) “Tendo a posse, o possuidor direto pode defendê-la pelos interditos, se molestado. É hoje doutrina geralmente seguida que o possuidor direto pode intentar ação possessória até contra o próprio possuidor indireto”.
Este instituto conferiu maior segurança e estabilidade ao possuidor direto, uma vez que, este teria em seu favor os meios capazes de fazer cessar a agressão, que supostamente venha a sofrer.
Ao contrário do que foi explanada acima, a posse indireta é aquela que não é exercida efetivamente pelo proprietário, ou seja, é a posse que nasce em razão de um título conferido a determinado sujeito. No entanto, não é unânime na doutrina a aceitação deste modo de posse, por ser entendida como mera ficção que possibilita a interposição dos institutos possessórios. De acordo com Gonçalves (2012, p. 70): “Nem todos os doutrinadores, todavia, consideram como verdadeira posse a indireta, preferindo atribuir-lhe um caráter ficcional, necessário para conferir ao possuidor indireto a possibilidade de manejar as ações possessórias”.
O Código Civil de 2002 em seu art. 1.204 proclama que: “Adquire-se a posse desde o momento em se torna possível o exercício, em nome próprio, de qualquer dos poderes inerentes à propriedade”. No entanto, doutrinariamente há uma divisão quanto ao modo de aquisição da posse em originária e derivada. Para Gonçalves (2012, p. 96) 

A sua aquisição pode concretizar-se, portanto, por qualquer dos modos de aquisição em geral, como exemplificativamente, a apreensão, o constituto possessório e qualquer outro ato ou negócio jurídico, a título gratuito ou oneroso, inter vivos ou causa mortis.

De acordo com Monteiro e Carlos (2012, p. 60) a partir da análise do artigo 1.204 do Código Civil que “a posse não se adquire pelo exercício do poder, mas obtenção de fato de determinado bem da vida”. Logo, basta a aquisição de fato do poder em relação a determinado bem para que a posse seja efetivamente adquirida.
Quando se fala em posse originária e posse derivada, é levada em conta a relação de causalidade entre a posse anterior e a atual. Como entende Diniz (2012, p. 63)
A aquisição originária da posse realiza-se independentemente de translatividade, sendo, portanto, em regra, unilateral, visto que independe da anuência do antigo possuidor, ou seja, efetiva-se unicamente por vontade do adquirente sem que haja colaboração de outrem. [...] A aquisição derivada da posse requer a existência de uma posse anterior, que é transmitida ao adquirente, em virtude de um título jurídico, com a anuência do possuidor primitivo, sendo, portanto, bilateral.

Sendo assim, levando em conta que posse é o exercício fático de algum dos poderes inerentes à propriedade e que a posse indireta e originária não estão ao alcance de todos os cidadãos, vez que se traduzem em privilégio dos bem providos, resta apenas aos desfavorecidos a posse direta e derivada, com todos os seus custos e vícios.
3.2 Limites do exercício da posse

Com base no Código Civil alemão o legislador pátrio foi feliz ao não individualizar os casos de aquisição da posse. O Código Civil de 2002, no art. 1.223 preceitua que “Perde-se a posse quando cessa, embora quanto a vontade do possuidor, o poder sobre o bem ao qual se refere o art. 1.196”. Segundo Monteiro e Carlos (2012, p. 106)

O possuidor conserva a posse enquanto se comporta em face da coisa como o faria o verdadeiro proprietário. Perdê-la-á, portanto, quando deixar de se conduzir como dono diante do que lhe pertence. A maneira de servir-se da coisa, de protegê-la, de garantir-lhe ou de testemunhar-lhe interesse são elementos reveladores do verdadeiro proprietário.

Neste sentido, a posse não é senão, a visibilidade do domínio, uma vez que deve ser exteriormente demonstrada. Logo, se a exteriorização desse domínio não for verificada, e o possuidor não se comporta mais como se dono fosse a posse restará perdida.
De forma exemplificativa existem outras formas de se perder a posse, a primeira delas é pelo abandono. Isso acontece quando há uma renúncia à posse por parte do possuidor. No entanto, a perda definitiva só ocorre quando outra pessoa se apropria da coisa abandonada.
Mas, alerta Gonçalves (2012, p. 109) a respeito da configuração do abandono, “Nem sempre é fácil apurar o animus de enunciar o direito. Em regra haverá o abandono se o possuidor se ausentar prolongadamente do imóvel, não lhe dando nenhuma destinação, nem deixando quem o represente”.
Outra forma de perda da posse é por meio da tradição, ocorrendo a simples entrega da coisa com o intuito de transmitir a posse. Nos dizeres de Gonçalves (2012, p. 109) “A entrega da coisa, com o ânimo de efetuar a tradição, gera a demissão da posse e sua consequente perda”. Ocorre também a perda da posse pela perda ou destruição da coisa, ou seja, quando fica impossível exercer o poder físico sobre a coisa. Fala Monteiro e Carlos(2012, p. 109) “perde-se a posse pela perda da coisa ou destruição dela, ou por ser posta fora do comércio”.
Uma outra forma de perda da posse é através da posse de outra pessoa, mesmo que a nova posse seja contra a vontade do primeiro possuidor. Neste sentido, o antigo possuído deve em tempo hábil, interpor o instituto capaz de fazer retornar o status quo antes.
Como entende Monteiro e Carlos (2012, p. 109)

Perde-se ainda a posse pela posse de outrem, ainda contra a vontade do possuidor, se este não for manutenido ou reintegrado em tempo competente. Se o possuidor tubado ou esbulhado no exercício da posse, se queda inativo, permitindo se firme nova posse sobre a coisa, perde seu direito, que se extingue, para dar lugar a outro direito, em substituição do primeiro.
Diante do que foi exposto, e com base nos entendimento abstraídos dos citados conceitos torna-se possível dizer que a função social da posse se assemelha à da propriedade, no que tange à obtenção e perda dos direitos inerentes a cada um.
O direito de propriedade deve ser utilizado para seus fins adequados e a má utilização acarreta em destituição desse direito. Da mesma forma ocorre com a função social da posse, a sua aquisição ocorre com o exercício dos poderes inerentes a posse e de toda sorte, o não exercício desses poderes fatalmente levará a sua extinção.

4 CONCLUSÃO

É notória a importância que o ordenamento jurídico brasileiro concedeu ao direito de posse, elevando-o como direito autônomo e independente da existência de um título. De tal sorte que para adquirir esse direito basta que a pessoa esteja investida de algum dos direitos inerentes a ele. Para que os cidadãos não entrem em conflito a posse é uma situação de fato, mas que toma os contornos de uma situação de direito que o legislador protege para assegurar a paz social. 
Quando um cidadão exerce poderes sobre determinado bem de modo a exteriorizar a titularidade de um direito a lei permite-lhe a continuidade desse exercício lhe proporcionando os institutos capazes de proteger sua posse.
Quando coincidem a titularidade do poder da posse com seu exercício se verifica a utilização deste direito em sua inteireza, mas, se, no entanto, de alguma forma a pessoa ficar impedida de parte do direito que lhe é devido, entende-se que a posse não estar sendo efetivamente cumprindo sua função social.
De acordo com que foi explanado no decorrer do presente trabalho, verificou-se que a posse exercida nos estados brasileiros, na sua grande parte se coaduna apenas com a posse indireta, pois esta se mostra objeto das pessoas que detêm um maior poder aquisitivo, em relação à grande parte dos brasileiros que a exerce, mais comumente de forma direta, pagando aluguéis ou morando de favor com familiares.
Logo, fica provada a baixa efetividade do instituto da posse em sua completude, sendo assim pode-se dizer que a função social da posse cumpre sua de maneira regular, quando o ordenamento jurídico diz que a todos é assegurado o direito de posse.
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